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HORTIFRÚTI FILHO E FAMÍLIA Torna público que requereu à 
SEUMA - SECRETARIA DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE 
de Tianguá - CE a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
- LAC para a Agricultura e Hortifrúti, localizada no município de 
Tianguá-CE situada na localidade POÇO DE AREIA DE BAIXO 
S/N zona rural. Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEUMA.

ADRIANO RODRIGUES DA SILVA - CPF: 016.205.203-03 
Torna público que solicitou à SECRETARIA DE URBANISMO E 
MEIO AMBIENTE – SEUMA, do município de TIANGUÁ - CE, a 
Licença Ambiental Única para regularização de edificação com 
área total de 274,00m², em um terreno com 660 m², localizado 
na Rua JOSÉ NOGUEIRA DE VASCONCELOS, S/N, Bairro 
GERALDO SARAIVA (CEASA), TIANGUÁ - CE. foi determinado 
o cumprimento das exigências contidas nas normas e instruções 
de licenciamento da SEUMA.

IAN FIGUEIRA MAGALHÃES Torna público que requereu da 
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente SEUMA a Anuência 
Previa Ambiental - APA, para atividade projeto de irrigação 
com uso de agrotóxicos, situado no Sitio Poço de Areia, S/N, 
Zona Rural, no município de Tianguá-CE. Foi determinado o 
cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções 
de Licenciamento da SEUMA.                                                                                                  

MARLEY ROBERTO FROTA FONTENELE Torna público que re-
cebeu da Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente 
– SEUMA a Autorização de Exploração - Uso Alternativo do Solo 
para supressão de imóvel, situado no Município de Tianguá, na 
Rua Messias Aguiar, s/n, bairro santo expedito, com validade de 
1 ano, até 13/11/2026. Foi determinado o cumprimento das exi-
gências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da 
SEUMA.


